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ATA DA REUNIÃO PLANO DE MÍDIA – ELEIÇÕES 2020 

 
Aos 06 (seis) dias do mês de outubro do ano de 2020 (dois mil e vinte), na 
plataforma ZOOM, link:https://tre-es-jus-br.zoom.us/j/96089380573?pwd=UupOc 
21najljN1VCUEt2SmZ4dk1ndz09, em conformidade com o edital de convocação 
de nº 43/20, publicado no DJE/TRE-ES em 30/09/20, sob a presidência do Exmº 
Sr. Dr. Idelson Santos Rodrigues, MMº Juiz Eleitoral, presente a Exmª Sra. Dra. 
Rosimar Poyares da Rocha, Promotora Eleitoral, deu-se início às 10h, ao sorteio 
para a escolha da ordem de veiculação da propaganda de cada partido ou 
coligação, no primeiro dia do Horário Eleitoral Gratuito, visando as Eleições 
Municipais de 2020, nos termos do art. 50 da Lei 9.504/97 e à reunião sobre o 
Plano de Mídia, art. 53 da Resolução TSE 23.610/2019, com as alterações 
promovidas pelo art. 11 da Resolução TSE 23.624/2020. Atendendo à 
convocação deste Juízo, compareceram os representantes das Coligações e 
Partidos concorrentes ao Pleito de 2020, bem como os representantes das 
Emissoras de Rádio e Televisão autorizadas neste Município de Vila Velha/ES, 
descritos na lista de presença que é parte integrante da ata. Iniciada a sessão, o 
MM. Juiz Eleitoral expôs o tema da reunião, informou que a mesma estava sendo 
gravada e solicitou aos participantes que registrassem presença por meio do 
CHAT com nome pessoal e identificação do partido, coligação ou emissora de 
rádio e tv. Esclareceu que de acordo com a Portaria TSE nº 722/2020, publicada 
no último dia 25/09/2020, que definiu a representatividade dos partidos políticos 
na Câmara Federal para efeito da distribuição do tempo de propaganda eleitoral 
gratuita, os seguintes partidos não terão acesso ao horário eleitoral gratuito em 
virtude da aplicação do inciso I do parágrafo único do art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 97/2017: PMN, PTC, DC, REDE, PCB, PCO, PMB, PRTB, 
PSTU E UP. Em seguida, dada a palavra à Chefe de Cartório, Aigline de Menezes 
Paes Vervloet, ficou decidido que, para a elaboração do plano de mídia e 
distribuição do horário eleitoral, será utilizado o sistema de horário eleitoral 
desenvolvido pelo TSE. Na sequência, foi realizado o sorteio que definiu a ordem 
de apresentação dos Partidos/Coligações no primeiro dia de propaganda eleitoral 
gratuita, cujo resultado está anexado à presente ata. Seguiu-se o sorteio das 
sobras das inserções, constando em relatório, em anexo, sendo, ainda, emitidos 
pelo Sistema de Horário Eleitoral, desenvolvido pelo TSE, os seguintes relatórios: 
Ordem de veiculação, Distribuição de tempo, Escala horária de propaganda em 
rede para Rádio e TV, Programação por Dia-inserções, Distribuição Geral de 
inserções, Distribuição de Inserções - Programação  por Partido/Coligação, para 
TV e rádio, que também se encontram anexados à presente ata. Passou-se a 
palavra ao servidor Marcílio de Almeida Ferreira, para definição dos responsáveis 
pela geração e montagem da propaganda eleitoral em rede, bem como da 
propaganda eleitoral por meio de inserções, anexo a esta ata. Explicou ainda 
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sobre o credenciamento dos responsáveis pela entrega e recebimento das mídias 
contendo os arquivos de propaganda, frisando-se que neste ano a resolução TSE 
nº 23.610/2019 prevê no art. 68 § 1º a possibilidade de encaminhamento 
eletrônico dos arquivos. Ficou estabelecido que, nas propagandas veiculadas na 
televisão, ficará a cargo da emissora Rede TV, a montagem e a geração da 
propaganda eleitoral gratuita, prevista no art. 47 da Lei nº 9.504/97, no período de 
09 de outubro a 12 de novembro de 2020. Quanto às emissoras de rádio, a 
geração e montagem da propaganda eleitoral ficará a cargo da RADIO 
METRÓPOLE FM, as demais rádios ficarão responsáveis pela emissão, tudo 
conforme Termo de Acordo anexo. Informou ainda acerca do formulários anexos 
da Resolução 23.610/2019 (Credenciamento para entrega de propaganda 
eleitoral, Cadastro de Emissoras, Protocolo de entrega de mapas de mídia de 
propaganda eleitoral e Protocolo de entrega de mídias de propaganda eleitoral), 
disponibilizados no site do TRE/ES. A forma de entrega escolhida para as rádios 
foi eletrônica e para a TV foi pessoalmente por pen-drive ou DVD.  Nada mais 
havendo a tratar, às 11h50, o MM Juiz Eleitoral deu por encerrados os trabalhos, 
sendo que, para constar, Eu (________________) Aigline de Menezes Paes 
Vervloet, Chefe de Cartório, lavrei a presente Ata, que vai assinada por todos os 
presentes. 
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Representantes dos Partidos e Coligações - cargo Prefeito/Vice 
 

PARTIDO NOVO 

Emanuel Romualdo 

 

RENOVA VILA VELHA (PTC, SOLIDARIEDADE, PODE) 

Rodrigo Cardoso 

 

PARTIDO SOCIAL LIBERAL 

Henrique Nunes 

Camila Batista Moreira 

 

JUNTOS POR RENOVAÇÃO (AVANTE, PL) 

Wellington Medeiros 

 

PARTIDO VERDE 

Marcos Antonio Costa dos Santos 

 

VILA VELHA NO RUMO CERTO (PSDB,PP,DC,PSB,DEM,PSC ) 

Neymara Rocha de Carvalho 

Marcelo Zan 

Railton Nunes 
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Nerci Pereira 

Vandique Magalhães (Assessoria de Comunicação) 

 

FRENTE POPULAR DEMOCRÁTICA (PC do B, REDE, PT)  

Lucas Fonseca Pinto 

Fabrício Santana 

 

 
Representantes dos Partidos - cargo Vereador 
 

30 – NOVO 

Wiliam de Oliveira (programa de TV) 

Carlos Araújo 
 

11 – PROGRESSISTAS (PP) 

THIAGO GOMES PRIMO SIMOES 

 

 

13 – PARTIDO DOS TRABALHADORES (PT) 

FABRICIO DE SANTANA 

 

50 – PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE (PSOL) 

José Ailto Vargas da Rosa 

 

45 – PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA (PSDB) 

NEYMARA ROCHA DE CARVALHO 

 

 

Representantes das Emissoras de Rádio 

FM Praia da Costa 

Miguel Trés 

 

 Rádio Novo Tempo FM 

Fillipe Rodrigues Tagarro 

Barra FM 

Ricardo Morais 

 

 Metrópole FM 

George Gomes 

Rádio Massa FM 

Amilton Almeida 

 Rádio MIX (ANTENA 1) 

Miguel Trés 

 
Representante da emissora de TV 

 
 

Rede TV-ES 
Lize Felix 
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